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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N' 260/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a ADRIANA GOMES NEVES CARVALHO,

Assistente Social, Matrícula n" 95717,lotado(a) na Secretaria de Saúde,

pagamento de salário família, referente a seu(suas) Íilho(as): Everton

Gomes Neves Carvalho -2610512013, de acordo com o que dispõe os

termos do artigo 40 da Lei Municipal, no 45511201 9, de 26 de junho de 2019

e da Portaria lnterministerial MPS/ÍUF n" 06, de 10 de janeiro de 2025, com

vigência a partir de 0í de fevereíro de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 12 de fevereiro de 2025

Antônro Acá(io Santana de c -'r
Secretáno de Adrnrr,,.;r, -!. r
Píeíerlura lvlunictpal de Garar - - i
Portaria n. 001/?9:5. GP

Antôn ácio Santana de Godoy
Sec o de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 260/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ADRIANA GOMES NEVES CARVALHO, 

Assistente Social, Matrícula nº 95717, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 

pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): Everton 

Gomes Neves Carvalho - 26/05/2013, de acordo com o que dispõe os 

termos do artigo 4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 de junho de 2019 

e da Portaria Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de janeiro de 2025, com 

vigência a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 12 de fevereiro de 2025. 

Antônio Acacio Santana de Ceci 
Secretário de Admirituçe > 
Prefeitura Municipal de Garas” . ; 
Portaria nº 001/2025 . GP 

Antôn ácio Santana de Godoy 

Secretário de Administração 
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